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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 08/2025 
INEXIGIBILIDADE n° 02/2025 

SETOR(ES) REQUISITANTE(S): SEC. DE ESPORTES, LAZER, CULTURA E TURISMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDAS PARA APRESENTAÇÃO NO CARNATEXAS 2025. 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Teixeiras-MG, por meio do Setor de Compras, realizará 
contratação direita por meio de inexigibilidade de licitação, na hipótese do artigo 74, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na forma artigo 72, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal nº 553, de 28 de março de 2024, e demais normas aplicáveis. 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinaram à 
contratação por inexigibilidade, com fundamento no inciso II, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
CONTRATAÇÃO E BANDAS PARA APRESENTAÇÃO NO CARNATEXAS 2025 a serem realizado 
nos dias 01, 02, 03 e 04 de março do ano de 2025, na Praça Arthur Bernardes, no Município de 
TEIXEIRAS/MG, durante a FESTA CARNAVAL 2025 evento do Calendário Cultural de Eventos. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa para contratação encontra-se pormenorizada no Termo de Referência, Anexo – I este 
aviso. 

3. DAS CONTRATADAS  

3.1. A empresa MARQUES ALEXANDRE DUMBROSK LUZES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.880.850/0001-73, com sede na R. Pedro de Oliveira, nº 61 – Centro - CEP: 36.800-
000 – Carangola-MG, Representante de JOSÉ ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA de nome Artístico 
Beto Kauê. 

3.2. A empresa 46.337.991 OTÁVIO LOPES REZENDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.337.991/0001-01, com sede na AV. Cristiano Dias Lopes, nº 786, casa baixo – Centro - 
CEP: 29.460-000 – Bom Jesus do Norte-ES. Representante de OTÁVIO LOPES REZENDE e THIAGO 
SETIME DE ALMEIDA de nome artístico PEDRO OTÁVIO & THIAGO. 

3.3. A empresa LUCAS JUNIO BERNARDO CUPERTINO 11270223690, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 47.068.058/0001-30, com sede na A. Rural, nº SN, Galpão 3, Área Rural de 
Viçosa - CEP: 36.578-899 – Viçosa-MG, Representante de CAIRÊ FABRES ROBAINA SANCLER DA 
SILVA de nome Artístico Banda Muito Mais. 

3.4. A empresa MM PRODUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.065.355/0001-27, com sede na R. Aristides Abreu, nº 10, APT 301 – Maria Adelaide - CEP: 35.365-
000 – Abre Campo-MG, Representante de MILLI MOREIRA. 

3.5. As empresas supracitadas apresentaram todas as certidões de regularidade válidas (Municipal, 
Estadual, União, INSS/FGTS, Trabalhista e Falência ou Concordata), além dos documentos relativos à 
regularidade jurídica, notas fiscais de serviços referentes aos serviços prestados e atestados de 
capacidade técnica, para fins de comprovação de adequação da proposta apresentada, conforme 
consta em anexo nos autos. 

4. DO VALOR 

4.1. O valor total contratado é de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais). 
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4.2. No tocante ao preço, a inexigibilidade da licitação poderá ser aferida por meio da comparação da 
proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos 
e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos, exigência esta suprida pela juntada da cópia notas 
fiscais emitidas pela Contratada, ou por meio de contratos firmados pela Contratada com outros entes 
públicos e/ou privados. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente inexigibilidade de licitação, correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

Dotação Fonte Descrição 

3.3.90.39.00.2.13.03.13.392.0026.2.0091 1.500.000  ATIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, constam do Termo de Referência (Anexo I). 

7. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

7.1. A presente contratação está amparada pelo art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
[...] 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;  
[...] 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresária exclusiva a pessoa 
física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. [...] 

8. DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do contrato encontra-se pormenorizado no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o procedimento eletrônico ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar o procedimento eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento do procedimento. 

9.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§ 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.1.1. ANEXO I – Termo de Referência 

10.1.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

Teixeiras, 31 de janeiro de 2025 

 

Nivaldo Rita 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


 
 
 

   
 Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br - Página 5 de 24 

 

ANEXO – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinaram à 
contratação por inexigibilidade, com fundamento no inciso II, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
de serviços de shows artísticos a serem realizado nos dias 01, 02, 03 e 04 de março do ano de 2025, 
na Praça Arthur Bernardes, no Município de TEIXEIRAS/MG, durante a FESTA CARNAVAL 2025 
evento do Calendário Cultural de Eventos.  

1.2. Previsão no PCA: Dispensado, uma vez que o PCA ainda NÃO se encontra publicado, contudo, trata-
se contratação frequente em todos os anos.  

1.3. O prazo de validade do contrato será de 60 dias a contar da assinatura do contrato, uma vez que a 
previsão de realização do evento será de 01 a 04 de março de 2025, podendo ser prorrogado em caso 
de alteração da data da realização do evento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

1.4. Nos termos do inciso II, §3 do art. 48, do Decreto Municipal nº 553, de 30 de janeiro de 2024 a 
elaboração do ETP será facultativa na hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista nos incisos I a 
III e V do caput do art. 74 da Lei Federal n. 14.133/20211. 

1.5. O prazo de vigência do contrato será máximo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovada a vantajosidade do preço, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

1.6. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

1.7. O pagamento será feito em uma única parcela, ou de acordo com o combinado com os contratantes, 
mediante a propostas apresentadas, referente aos shows. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de profissionais 
do setor artístico para execução de shows durante a programação do Carnaval de 01 a 04 de março 
de 2025: 

2.1.1. A programação alusiva CARNATEXAS 2025 faz parte do Calendário Cultural de Eventos do exercício 
de 2025, trazendo à população lazer e entretenimento, necessários à uma boa qualidade de vida, 
proporcionando a comunidade a oportunidade de comemorar os festejos referente as tradicionais 
festas carnavalescas. Portanto, faz se necessário à contratação de cantores/banda musical com 
repertórios diversificados (axé, músicas carnavalescas, pagode) para animação do público presente, 
o que garantirá a qualidade do evento. 

2.2. Cumpre ressaltar que, tradicionalmente, todos os anos, nesse período do ano, nós celebramos a festa 
acima destacada, ocasião em que o Município fomenta juntamente com a população local uma festa 
para a população, com muita alegria e diversão. 

2.3. Por um lado, sabemos das necessidades e dos reclames da população de nossa cidade, mas, de outro, 
também temos ciência de que o evento em questão é esperado com bastante ansiedade por uma 
parcela considerável de nossa população, além de fomentar a economia e o mercado de trabalhado 
local gerando renda e postos de trabalho temporários em variados ramos de mercado. 

2.4. Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado e Municípios o dever de promover a 
cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, 
no mínimo, para o lazer. 
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2.5. É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fulcro na Lei 
nº 14.133/2021 - Art. 74 inciso II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

2.6. As presentes contratações são celebradas em caráter Intuitu personae, só podendo ser executado 
pelos artistas das bandas colocadas por meio do empresário exclusivo ou representante exclusivo da 
banda. 

2.7. Desta forma, justifica-se a contratação de bandas para a realização de shows artísticos que serão 
custeados com recursos públicos sendo plenamente recomendável nas hipóteses de tradição 
municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou de interesse público 
relevante.  

3. RAZÕES DA ESCOLHA  

2.1. Por se tratar de contratação direta com de profissionais do setor artístico para apresentação em evento 
pretendido no município de TEIXEIRAS/MG. Conforme documentação apresentada, dentro dos 
parâmetros da Lei 14.133/2021, foi possível verificar que as bandas selecionadas apresentam 
comprovações de participação em shows no município, além de apresentações regionais e até mesmo 
interestaduais. 

2.2. Artistas Consagrados: 

2.2.1 Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio musical, 
cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular. 

2.2.2 Assim, as apresentações locais com menores comprovações, se asseguram de uma opinião pública, 
de acordo com reunião do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) que, com a opinião da 
sociedade civil e demais servidores da administração complementam a programação do evento com 
artistas locais que apresentam repertórios e características individuais que se enquadram no padrão 
do evento. 

2.2.3 O preço praticado pelas bandas está dentro dos parâmetros de receita estimados para a 
Administração Municipal, além disso acompanham a média dos preços praticados no mercado. 

2.2.4 A escolha das bandas, sob análise da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, 
servidores da administração e pela participação direta dos membros do COMTUR. Além de que a 
escolha pelos determinados artistas decorres de suas consagrações perante, principalmente, a 
opinião pública. Os artistas são conhecidos por tocar canções que agradam o público, sendo 
composta por músicos de excelente qualidade técnica, 

2.2.5 A qualidade dos serviços prestados pelos artistas selecionados além de ser reconhecida pelo 
mercado já foi testada e aprovada em outros festejos municipais, regionais e interestaduais.  

2.2.6 As apresentações terão durações mínimas de 2h (duas horas) horas, com repertório musical variado 
(axé, músicas carnavalescas, pagode). 

2.3. Diante de todo o material artístico colecionado, podemos citar que as apresentações escolhidas, além 
de singular, possuem notoriedade, ao menos, no Município de TEIXEIRAS/MG, e preenchem todas as 
hipóteses para enquadramento na hipótese de inexigibilidade. 

2.4. O valor proposto global é de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil e trezentos reais) para as 
apresentações do evento, onde os valores detalhados de cada apresentação e demais documentações 
se apresentam junto deste documento.  
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2.5. Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos serviços deverá, estar conforme autorização de 
fornecimento, contendo também dados bancários para o pagamento, qualquer dúvida entrar em contato 
com o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Teixeiras, pelo telefone (31) 3895-1088, para 
eventuais explicações. 

3. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Descrição dos itens detalhados: 

BANDA/ARTISTA/GRUPO DATA/DURAÇÃO DA 
APRESENTAÇÃO 

VALOR 

Apresentação Artística da banda Mili Moreira de 
nível regional para o sábado de carnaval. 01/03/2025 – 2h de Apresentação R$ 25.000,00 

Apresentação artística do cantor Beto Kauê de 
nível regional para o domingo de carnaval. 02/03/2025 - 2h de Apresentação R$ 46.000,00 

Apresentação artística da Banda Muito Mais de 
nível regional para o domingo de carnaval. 03/03/2025 - 3h de Apresentação R$ 25.000,00 

Apresentação artística da dupla Pedro Otávio & 
Thiago nível regional para o sábado de carnaval. 04/03/2025 – 2h de Apresentação R$ 22.000,00 

Total R$ 118.000,00 
 
Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021, uma vez que sua exigência de garantia pode tornar sua execução mais complexa e 
excessivamente onerosa para o município. 

4. LOCAL DE APRESENTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A execução do objeto dar-se-á pelas apresentações artísticas, conforme requisitos mínimos abaixo: 

4.1.1 Local do evento: Na Praça Arthur Bernardes, no Município de Teixeiras/MG;  

4.1.2 Data do Shows: 01, 02, 03 e 04 de março de 2025 a saber: 

4.1.3 Banda MILI MOREIRA: apresentação artística dia 01 de março no sábado de carnaval com início 
previsto as 0h; 

4.1.4 Banda BETO KAUÊ: apresentação artística dia 02 de março no domingo de carnaval com início 
previsto às 00h; 

4.1.5 Banda MUITO MAIS: apresentação artística dia 03 de março na segunda de carnaval com início 
previsto às 00h; 

4.1.6 Banda PEDRO OTÁVIO &THIAGO: apresentação artística dia 04 de março no sábado de carnaval 
com início previsto às 22h; 

4.1.7 Passagem de som e horário das apresentações serão de acordo com cronograma fornecido pela 
Secretaria de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo na semana do evento; 

4.1.8 Duração mínima das apresentações: 2h (duas horas) 
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4.2. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 

4.2.1 A ordem de serviço, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é realizada de forma eletrônica 
pelo sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail;  

4.2.2 O contratado deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas 
as ordens de fornecimento;  

4.2.3 Considera-se como data do recebimento da ordem de fornecimento:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por 
e-mail; 

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio 
postal. 

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do serviço, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Em atendimento ao art. 117 Lei nº 14.133/2021 segue abaixo os dados do gestor e fiscal nos termos 
das Portarias Municipais nº 1.892, de 01 de fevereiro de 2024  

5.5.1 GESTORA DO CONTRATO: Assistente Administrativo, Srª. MICAELLE JESSICKA FERREIRA - e-
mail: compras@teixeiras.mg.gov.br e tel:. (31) 3895 – 1088 

5.5.2 FISCAL DO CONTRATO: Servidora Claudiana Rodrigues da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, 
Cultura e Turismo - e-mail: esportecultura@teixeiras.mg.gov.br e  tel: (31) 3895 – 1088 

5.6. O fiscal deverá agir de forma pró-ativa e preventiva observando o comprimento das regras previstas 
no instrumento, observado o Processo Licitatório de origem e legislação correlata, anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, a fim de obter os resultados esperados. 

5.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos:  

5.8.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

mailto:compras@teixeiras.mg.gov.br
mailto:esportecultura@teixeiras.mg.gov.br
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5.8.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

5.9. A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.10. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 

5.11. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  

5.11.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 

5.11.2 As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

5.11.3 A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.  

Fiscalização  

5.12. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

5.13. O fiscal acompanhará a entrega, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
termo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. Também anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for 
necessário para a regularização dos defeitos observados, sempre que necessário.  

5.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção do 
item, determinando prazo para a correção.  

5.15. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

5.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

5.18. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias e as glosas, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

5.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.20. Demais atribuições previstas no art. 23 do Decreto Municipal 553/2024. 
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Gestor do Contrato 

5.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.22. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.23. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.24. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

5.25. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.   

5.26. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.   

5.27. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

5.28. Demais atribuições previstas no art. 22 do Decreto Municipal 553/2024. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. O pagamento pela efetiva entrega dos itens objeto deste instrumento será efetuado em até 05 (cinco) 
dias, a contratada, através da Tesouraria, após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura correspondente 
aos serviços executados, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, 
Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho.  

6.2. Excecionalmente, por se tratar de conduta usual no mercado, poderá a Administração Municipal 
promover antecipação de 50% do valor na assinatura do contrato e restante após a conclusão da 
prestação de serviços.  

6.3. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao responsável pela 
fiscalização que atestará o recebimento e  liberará  a  Nota  Fiscal  para pagamento quando cumpridas, 
pela contratada, todas as condições pactuadas.  

6.4. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato, servidor 
responsável designado pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo.  

6.5. Para execução do pagamento, a contratada deverá emitir a Nota Fiscal correspondente aos itens 
solicitados, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de TEIXEIRAS-MG, 
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informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Autorização 
de Fornecimento (AF).  

6.6. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 
incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir 
da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

6.7. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo própria contratada, posteriormente a emissão da 
Autorização de Fornecimento (AF), obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e de proposta de preço e neste contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial ou da matriz.  

6.8. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da contratada.  

6.9. O Município de TEIXEIRAS-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer nota fiscal/fatura apresentada pela contratada caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado:  

6.9.1 A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de TEIXEIRAS-MG.  

6.9.2 Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
contratada atenda à cláusula infringida.  

6.9.3 na hipótese de adiamento ou de  cancelamento  do  evento,  incluído  o  show  ora contratado, por 
fato superveniente e fortuito, fica a CONTRATANTE obrigada a comunicar a CONTRATADA com no 
mínimo 24 horas de antecedência da data e horário do evento. Nesta hipótese a CONTRATADA 
deverá realizar o show contratado na nova data e horário estabelecido em comum acordo para 
realização do evento, podendo ainda a CONTRATANTE rescindir o contrato em caso da não 
realização do evento, sem quaisquer ônus para o Município.  

6.9.4 Débito da contratada para com o Município de TEIXEIRAS-MG quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos 

6.9.5 Em qualquer das hipóteses previstas nas alíneas acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento, observado o direito da ampla defesa e do contraditório.  

6.10. São indicadores básicos de avaliação do serviço: 

6.10.1 Rotina de trabalho; 

6.10.2 Qualidade na prestação dos serviços; 

6.10.3 Disponibilidade de funcionários; 

6.10.4 Pontualidade e qualidade dos equipamentos fornecidos, bem como substituição e manutenção 
quando necessário; 

6.10.5 Cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

6.10.6 Cumprimento de obrigações contratualmente estabelecidas; 

6.10.7 Cumprimento de determinações e notificações. 

6.11. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 



 
 
 

   
 Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br - Página 12 de 24 

 

6.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.13.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

Da contratada: 

7.1. É dever da CONTRATADA manter durante o período de vigência e-mail institucional e telefone oficial, 
e atualizado para executar os contatos oficiais com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 
demais setores internos da Prefeitura.  

7.2. A assinatura do contrato implica na anuência da contratada na autorização gratuita para uso das 
imagens antes, durante e após evento tanto pela contratante quanto por terceiros e para fins de 
divulgações do evento e prestação de contas, pelo prazo de 12 (doze) meses após a realização do 
show.  

7.3. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência nos locais, datas e horários estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo;  

7.4. Responsabilizar-se pela apresentação do show musical no dia e horário determinado pela Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo na proposta apresentada pela contratada;  

7.5. Responsabilizar-se pelas despesas referente a disponibilização de todos os equipamentos e 
instrumentos musicais necessários, transporte, alimentação, hospedagem dos integrantes da banda;  

7.6. Respeitar e atender as leis federais e municipais aplicáveis a aludida prestação de serviço avençada, 
bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais decorrentes da execução dos 
serviços.  

7.7. Arcar com multas e penalidades sob sua responsabilidade, originadas da presente contratação:  

7.8. Se for o caso, disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os documentos 
comprobatórios da situação de regularidade.  

7.9. Dar ciência ao gestor e fiscal da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, 
imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade, ilicitude ou problema que tomar 
conhecimento;  

7.10. Tratar com respeito e urbanidade o quadro funcional da CONTRATANTE, bem como os visitantes e 
demais prestadores de serviços contratados;  

7.11. Respeitar a ordem sequencial da grade de programação encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer, Cultura e Turismo; 

7.12. Permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de autoridades no 
palco durante a realização do show;  

7.13. Permitir a transmissão simultânea do show via internet pela contratante;  
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7.14. Permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas, não sendo 
permitida a vinculação do material sem prévio acordo entre as partes;  

7.15. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que  vierem  a  ser causados ao 
Município ou a terceiros;  

7.16. Na hipótese de adiamento ou de cancelamento do evento, incluído o show ora contratado, por fato 
superveniente e fortuito, fica a CONTRATANTE obrigada a comunicar a CONTRATADA com no 
mínimo 24 horas de antecedência da data e horário do evento.  Nesta hipótese a CONTRATADA  
deverá  realizar  o  show contratado na nova data e horário estabelecido em comum acordo para 
realização do evento, podendo ainda a CONTRATANTE rescindir o contrato em caso da não 
realização do evento, sem quaisquer ônus para o Município.  

7.17. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente Contrato, nem subcontratar qualquer parte 
da Contratada a que está obrigada.  

7.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  

7.19. Emitir a Nota Fiscal/fatura para cada Autorização de Fornecimento (AF) recebida, de acordo com as 
especificações e quantidades solicitadas.  

7.20. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

Da contratante: 

7.21. Acompanhar e fiscalizar os serviços contratados, verificando se os mesmos estão em conformidade 
com a proposta da contratada e este Termo de Referência.  

7.22. Solicitar e encaminhar a Autorização de Fornecimento (AF) à CONTRATADA, respeitando os prazos 
para atendimentos;  

7.23. Proporcionar todas as facilidades para que a COTRATADA possa cumprir sua(s) obrigação(ões) 
dentro das normas e condições estabelecidas neste TR.  

7.24.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7.25. Comunicar à parte CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, todas as modificações que forem 
realizadas em suas rotinas e que digam respeito aos serviços ora contratados;  

7.26. Montar em tempo toda estrutura do palco, camarim, som, iluminação, microfones, pedestais, bem 
como disponibilizar lanche e local adequado para receber os integrantes banda, observadas todas as 
exigências técnicas de segurança, afim de restar salvaguarda a integridade física e psíquica dos 
envolvidos na apresentação, bem como a do público em geral;  

7.27. Responsabilizar pela segurança dos artistas da Banda e do público local, para a guarda e segurança 
do evento como um todo, inclusive dos equipamentos e instrumentos de palco;  

7.28. Disponibilizar à CONTRATADA, seus funcionários e prepostos acesso às dependências do local do 
evento, afim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e cerceamentos:  

7.29. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes/fiscal do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessário.  
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7.30. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas na entrega 
executada, para que sejam solucionadas em tempo hábil;  

7.31. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório  

7.32. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

7.33. Rejeitar, no todo ou em parte, os suplementos alimentares entregues em desacordo com as 
especificações descritas neste contrato, e com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.  

7.34. Conduzir os procedimentos relativos á aplicação de penalidades por descumprimento das obrigações 
ora pactuadas.  

7.35. Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos;  

7.36. Publicar o(s) preço(s), a(s) contratada(s) e as especificações resumidas do objeto, como também 
suas possíveis alterações, em forma de aviso, no Órgão Oficial de Publicação de TEIXEIRAS/MG;  

7.37. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.  

7.38. Efetuar o pagamento nos prazos e condições pactuadas neste instrumento.  

7.39. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE/CONTRATO E ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

9.1. Não se aplica a presente demanda de contratação, já disposto nos itens 3 e 4 deste TR. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICA E TÉCNICA  

10.1. Nos termos dos artigos 62 ao 70, da Lei Federal nº 14.133/2021, e principalmente, no caput e §2º art. 
64, e inciso II do art .65, ambos do Decreto 1.324, de 09 de março de 20233, deverão ser exigidos e 
juntados para fins de habilitação de licitante, os seguintes documentos: 

10.1.1 Prova de inscrição no CNPJ;  

10.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou;  

10.1.3 Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela 
assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato 
público ou particular, com poderes específicos para tal ato ou; 
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10.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou;  

10.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;  

10.1.6 Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficio para recebimento 
de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em processos 
administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização; 

10.1.7 Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos 
equivalentes; 

10.1.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual. 

10.1.9 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas nas 
alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991; 

10.1.10 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

10.1.11 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

10.1.12 Certidão Negativa de Falência e Concordata; 

10.1.13 Contrato declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local específico; 

10.1.14 Importante: Documentação que demonstre a consagração/reconhecimento da opinião pública do 
Cantor a ser contratado , através dos seguintes documentos ; noticiários de jornais e revistas, artigos 
extraídos de páginas eletrônicas da internet, relação de acessos  de  vídeos  e  músicas  em  canais  
de  streaming,  prêmios  recebidos,  aparições  na  mídia, participação em eventos, presença de 
público em shows; demonstração de contratações para eventos relevantes junto a entes públicos ou 
à iniciativa privada, etc.  

10.1.15 proposta da contratada, com a identificação dos custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, 
quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais 
despesas específicas, para cumprimento do disposto no art. 94, § 2º da Lei n. 14.133/2021.  

10.1.16 Declaração Conjunta de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 37 da Constituição Federal; 
Declaração de não incidência nas proibições do art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021; Declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, quando for o caso; 

10.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS  

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal  
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12.2. Em atendimento ao inciso IV do art. 72 e do art. 150, ambos da Lei Federal nº 14.133/202, segue 
abaixo a previsão das dotações orçamentarias para custeio da contratação pretendida: 

DOT. ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.2.13.03.13.392.0026.2.0091 - ATIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 
 
FONTE: 1.500.000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

13. CONDIÇOES GERAIS  

13.1. A Prefeitura de Teixeiras através da Secretaria Solicitante, reserva para si o direito de não aceitar 
nem receber qualquer serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, sem prejuízo das 
sanções previstas. 

13.2. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura de Teixeiras através da Secretaria Solicitante, no que 
tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese 
alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas 
as condições do ajuste e podendo a Prefeitura de Teixeiras através da Secretaria Solicitante exigir o 
seu cumprimento a qualquer tempo. 

13.3. A Contratada, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma 
direta ou indireta à Prefeitura de Teixeiras através da Secretaria Solicitante, produzidos em 
decorrência da execução do objeto da contratada, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
Tribunal o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

13.4. Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações, Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos dispositivos, entendimentos e 
pacificações dos órgãos de fiscalização controle, TCE e MP. 

13.5. Para dirimir eventuais litígios, fica eleito o foro da Comarca de Teixeiras/MG. 

14. DAS DECLARAÇÕES GERAIS 

14.1. Declaramos que a contratação acima é viável e necessária ao cumprimento dos objetivos conforme 
já delineado. 

14.2. Declaramos que a contratação está alinhada com o planejamento e demanda anual. 

15. ESCLARECIMENTOS  

15.1. Qualquer dúvida relacionada com o objeto deste Termo poderá ser esclarecida pelo Secretário 
Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, Danilo Ferreira dos Santos – email: 
esportecultura@teixeiras.mg.gov.br – Tel: 31 3895-1088 

As especificações e condições itens é de responsabilidade exclusiva da secretaria requisitante, não 
sendo atribuído à Agente de Contratação e Equipe de apoio quaisquer culpabilidades neste sentido.  
 
APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto, 
seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

Teixeiras, 30 de janeiro de 2025 

 

DANILO FERREIRA DOS SANTOS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL ESPORTES, LAZER, CULTURA E TURISMO 

mailto:esportecultura@teixeiras.mg.gov.br
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ANEXO - II 
MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
TEIXEIRAS/MG, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICA. 

O Município de Teixeiras com sede no(a) Rua Antônio Moreira Barros, 101, Centro, na cidade de Teixeiras/MG 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.134.056/0001-02, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Nivaldo Rita, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa Eletrônica n° XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE BANDAS PARA APRESENTAÇÃO NO 
CARNATEXAS 2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

BANDA/ARTISTA/GRUPO DATA/DURAÇÃO DA 
APRESENTAÇÃO 

VALOR 

   

Valor Total  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXX, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência (ANEXO I DO AVISO DE CONTRATAÇÃO). 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

Obrigações da contratada 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
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8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Aviso de Contratação, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

8.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações definidas neste termo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

8.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

Obrigações da contratante 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.10.3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021, em caso de Obras. 

8.10.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% 
do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
0,5% a 15% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante; 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação; 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 
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11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município deste exercício, em dotação específica. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no DOM na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 458/2022, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeiras, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Teixeiras, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2025 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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